
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Diretoria (D/MS)
Ordinária N.372 RO de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: D/MS n.47/2023
Referência: Processo nº P2021/199290-3
Interessado: Associação dos Engenheiros Agrônomos de Rio Brilhante - AEARB

 

EMENTA: Dispõe sobre a prestação de contas (Processo C-3824/2019) referente ao Termo de 
Fomento n. 003/2019 firmado entre a AEARB e o Crea-MS.

•

DECISÃO:  A Diretoria do Crea - MS, após apreciar a análise da Comissão de Monitoramento e 
Avaliação do Chamamento Público 001/2019 (Processo C-3824/2019), e da Controladoria em relação 
à prestação de contas de que trata o Termo de Fomento n. 003/2019, firmados entre o Crea-MS e 
a Associação dos Engenheiros Agrônomos de Rio Brilhante - AEARB, referente o valor de 
R$12.000,00 (doze mil reais) repassados pelo Conselho para o termo de fomento; Considerando que a 
Controladoria recomendou que a referida prestação de contas fosse remetida à Diretoria, Comissão de 
Orçamento e Tomada de Contas e ao Plenário para manifestação de aprovação com 
ressalvas, conforme consignado em Análise da Controladoria n. 014.2023– CNT disponibilizada a 
esta Diretoria por meio do Processo Administrativo de n. P2021/199290-3, DECIDIU por acatar a 
recomendação da Controladoria e aprovar a prestação de contas apresentada pela AEARB com 
ressalvas e pelo encaminhamento à Comissão de Orçamento e Tomada de Contas e posteriormente ao 
Plenário do Crea-MS para homologação. Presidiu a votação o 1º Vice-Presidente Eng. Civ./Eng. Seg. 
Trab. Mario Basso Dias Filho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Taynara 
Cristina Ferreira de Souza, Armando Araujo Neto, Robson Teixeira dos Santos, Antonio Luiz Viegas 
Neto, Maristela Ishibashi Toko de Barros.

•

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de agosto de 2023.

Eng. Civ. e Eng. Seg. Trab. Mario Basso Dias Filho 
1º Vice-Presidente no exercício da Presidência

Num. 554957
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DELMA DA SILVA RAMOS no dia 17/08/2023 às 19:33

Documento assinado com certificado digital por MARIO BASSO DIAS FILHO, 1º Vice-
Presidente, em 17/08/2023, às 14:46, conforme horário oficial de Campo Grande, com 
fundamento no art. 6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Vistaram o processo

Num. 554957
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http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.539-2015?OpenDocument

